
Processo nº :  10.579-1/2016

Senhor Conselheiro Relator,

Trata  o  presente  processo  de  Relatório  Técnico  Conclusivo  de  Auditoria  de 

Conformidade  realizada  na  Secretaria  de  Estado  de  Gestão  referente  ao  Programa  Anual  de 

Fiscalização do exercício de 2016. 

Após análise da equipe técnica, sugere-se aplicação de penalidade aos Senhores Ruy 

Carlos C. Da Fonseca – Superintendente de Aquisições Governamentais, Senhora Narcilene Beatriz 

Antunes – Coordenadora de Licitações Governamentais e Senhor Luciano Henrique de Araújo – 

Elaborador do Edital, com fulcro no art. artigo 75, III,  da Lei Complementar nº 269/2007, c/c o 

artigo  289,  II,  da  Resolução nº  14/2007,  3º  da  Resolução Normativa  nº  17/2016  e  Resolução  

Normativa nº 02/2015.

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 10 de maio de 2017.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  
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